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SUPERINTENDÊNCIA 
 

Portaria - SEI nº 254, de 22 de abril de 2026 
 

A Superintendente Substituta do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, 

designado pela Portaria nº 481, de 13 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 

470, de 16 de junho de 2025, referente ao Processo nº 23759.004088/2025-38, ante as razões 

apresentadas. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos 

praticados a partir de 19 de abril de 2026. 

  

(assinado eletronicamente) 

Simone Cristiane de Souza 

Superintendente Substituta do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 

  

file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
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Portaria - SEI nº 258, de 28 de abril de 2026 
 

A Superintendente Substituta do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

(CHC-UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle 

Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado 

pela Portaria nº 870, de 10 de novembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 500, de 17 de 

novembro de 2025, referente ao Processo nº 23759.039897/2023-07, ante as razões apresentadas. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 

  

file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
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Portaria - SEI nº 259, de 28 de abril de 2026 
 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 

no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 

Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado 

pela Portaria nº 960, de 11 de dezembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 506, de 15 de 

dezembro de 2025, referente ao Processo nº 23759.044748/2023-51, ante as razões apresentadas. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 

  

file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
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Portaria - SEI nº 260, de 28 de abril de 2026 

 Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 

no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 

Ebserh, RESOLVE:  

Art. 1º Reconduzir a comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria nº 

344 de 22 de abril de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 464, de 05 de maio de 2025, 

referente ao Processo nº 23759.045575/2024-70, ante as razões apresentadas.   

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

Comissão.  

Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos 

praticados a partir de 28 de dezembro de 2025.   

  

(assinado eletronicamente) 

PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 
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Portaria - SEI nº 261, de 28 de abril de 2026 
 

Revoga a Portaria-SEI nº 338, de 17 de abril de 
2025. Designar os profissionais abaixo 
relacionados como Responsáveis Técnicos pelo 
Serviço de Banco de Leite Humano deste CHC-
UFPR. 

 

A Superintendente Substituta do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade 
Federal do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em 
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, 
página 62), resolve: 

  
Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 338, de 17 de abril de 2025.  
  
Art. 2º Designar Carla Adriana Prado, CRM 162***, matrícula SIAPE nº 131***, como 

Responsável Técnica Médica do Banco de Leite Humano da Unidade de Cuidado Neonatal do 
CHC-UFPR; Rosângela Enéas da Silva - COREN 165***, matrícula 269****; como Responsável 
Técnica Enfermeira do Banco de Leite Humano da Unidade de Cuidado Neonatal do CHC-
UFPR; e Fernanda Teixeira Benevides - CRN-8 136**, matrícula 320****, como Responsável 
Técnica Nutricionista pelo Serviço de Banco de Leite Humano do CHC-UFPR. 

  
Art. 3º A presente portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 

Simone Cristiane de Souza 

Superintendente Substituta do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 
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Portaria - SEI nº 262, de 29 de abril de 2026 
 

Revogar a Portaria - SEI nº 252, de 17 de abril de 
2026. Atualizar a Comissão Biopsicossocial de 
Avaliação de Pessoa com Deficiência neste CHC-
UFPR. 
  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em 
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, 
página 62), considerando: 
 

- A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe, dentre outros, sobre o apoio às 
pessoas portadoras de deficiência e sua integração social; 
 

- O Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamenta a Lei nº 7.853, 
dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 
e consolida as normas de proteção; 
 

- A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Em seu Art. 2º, § 1º, estabelece que 
a avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar; 
 

- O Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, reserva às pessoas com deficiência 
percentual de cargos e de empregos públicos ofertados em concursos públicos e em processos 
seletivos no âmbito da administração pública federal direta e indireta; 
 

Resolve: 
 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 252, de 17 de abril de 2026. 
 

Art. 2º Atualizar a Comissão Biopsicossocial de Avaliação de Pessoa com 
Deficiência neste CHC-UFPR. 
 

Art. 3º A Comissão será formada pelos seguintes membros: 
 

Adriana Vargas 321*** Psicólogo – Psicologia  

Organizacional e do Trabalho 

Titular 

Adriano Andrey Aymore 341*** Assistente Administrativo Vice coordenador 
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Adrielle Do Socorro 

Barbosa De Oliveira 

307*** Técnico em Enfermagem Suplente 

Aline de Castro Machiavelli 347***  Profissional de Educação Física Titular 

Anderson Wiens 126***  Analista Administrativo - 

Contabilidade  

Titular 

Cristiane Nass Kramek 223*** Psicólogo - Psicologia Hospitalar Titular 

Cristina Adornes Palma de 

Lima 

314*** Terapeuta Ocupacional Titular 

Danielle Dangui Dall Agnol 225*** Psicólogo organizacional Coordenadora 

Glauciane Marques De 

Assis Berteloni 

100*** Enfermeiro - Saúde da Mulher - 

Obstetrícia 

Suplente 

Denise Sayuri Shimizu 

Mourão 

330*** Enfermeira 

do trabalho 
 

Titular 

Ivana Tabalipa Giublin 100*** Médico - Clínica Médica Suplente 

Leidiely Gomes Moraes 339*** Enfermeiro Suplente 

Mariana De Oliveira Souza 324***  Enfermeiro Secretária 

Marilia Dias Severino 352*** Enfermeira do trabalho Titular 

Marilia Silveira De Mello 224*** Enfermeiro - Saúde da Mulher - 

Obstetrícia 

Titular 

Neoli Cristina Semchechem 

Gruczka 

324*** Assistente Social Titular 

Raquel Rodrigues Sousa de 

Menezes 

307*** Fonoaudiólogo Suplente 

Tâmara Nascimento 

Ventura 

326*** Técnico em Enfermagem Suplente 

Thais Rossi Fonseca 239*** Enfermeiro Titular 

Tiago Almir Rodrigues Silva 120*** Técnico em Enfermagem Suplente 

Vitor Jorge Woytuski Brasil 300*** Médico - Medicina Preventiva e 

Social  

Suplente  

Zaira Soares Evangelista 223*** Enfermeiro Titular 

 

Art. 4º A avaliação biopsicossocial visa ao reconhecimento da pessoa e sua deficiência 
com segurança e justiça, à luz das legislações citadas, de forma a mitigar as barreiras 
identificadas, garantindo assim, sua efetiva inclusão no ambiente de trabalho. 
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Art. 5º O mandato do coordenador e seu suplente será obrigatoriamente de, no 
mínimo, dois anos. 
 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Superintendente Substituta do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 263, de 29 de abril de 2026 
 

Constituir Comissão para 1ª etapa da avaliação de 
estágio probatório do(a) servidor(a) público(a) 
CARLENE AZEVEDO DE MATOS. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em 
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, 
página 62), resolve: 

  
  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem a Comissão para 

proceder a 1ª etapa da avaliação de estágio probatório do(a) servidor(a) CARLENE AZEVEDO 
DE MATOS, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, matrícula 209***, lotado(a) na UNIDADE DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL do Complexo Hospital de Clínicas/UFPR. 

  
Presidente 
TATIANA BRUSAMARELLO - Matrícula 161**** 
  
  
Membros 
ADRIANA PANCOTTO - Matrícula 202**** 
CRISTIANE DA SILVA - Matrícula 126**** 
  

  
(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Superintendente Substituta do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 264, de 29 de abril de 2026 
 
Designar os profissionais abaixo relacionados, 
preceptores e residentes, para constituírem o 
Grupo de Trabalho para atualização do 
Regimento Interno do Programa de Residência 
Multiprofissional Integrada em Atenção 
Hospitalar - PRIMAH do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR/EBSERH. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº 202, de 31 de março de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar os profissionais abaixo relacionados, dentre os quais preceptores e 

residentes, para comporem o Grupo de Trabalho para atualização do Regimento Interno do 
Programa de Residência Multiprofissional Integrada em Atenção Hospitalar - PRIMAH deste 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR: 
 

Nome Vínculo Matrícula 

ANDRÉA TARZIA RJU 204**** 

DAYANE REGINA DOS SANTOS RJU 178**** 

MARCOS VINICIUS ZORECK PORTELA  RJU 141*** 

GISLAINE CUTCHMA Ebserh 109**** 

ANTONIO EDUARDO MATOSO MENDES RJU 209*** 

EDUARDO GELCZAKI DE CAMPOS  Residente 104*** 

LAURA PEYERL BERGOLD  Residente 068*** 

ANNE ELLEN SANTANA DE GUADALUPE  Residente 220*** 

DÉBORA GILBER  Residente 220*** 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da assinatura. 
  
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Superintendente Substituta do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 265, de 30 de abril de 2026 
 

Designa substituto(a) do cargo de Chefe 
da Unidade de Cirurgia e Anestesia do Complexo 
do Hospital de Clínicas da UFPR no período de 
afastamento de 04/05/2026 a 13/05/2026 e 
14/05/2026 e 15/05/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em 
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, 
página 62), resolve: 

  
Art. 1º Designar Guilherme Vegener Bandeira, matrícula SIAPE nº 324***, como 

substituto(a) do cargo de Chefia da Unidade de Cirurgia e Anestesia do Complexo do Hospital 
de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de afastamento de férias e abono de 
04/05/2026 a 13/05/2026 e 14/05/2026 e 15/05/2026. 

  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 266, de 29 de abril de 2026 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 

no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 

Ebserh, RESOLVE:  

Art. 1º Reconduzir a comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria nº 

687 de 18 de agosto de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 481, de 18 de agosto de 2025, 

referente ao Processo nº 23658.023390/2025-23, ante as razões apresentadas.   

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

Comissão.  

Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos 

praticados a partir de 02 de abril de 2026.   

  

(assinado eletronicamente) 

PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 
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Portaria - SEI nº 267, de 30 de abril de 2026 
 
Designa substituto(a) interino(a) na Chefia do 
Setor de Apoio Terapêutico 1 do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR. 

  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em 
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, 
página 62), resolve: 

  
Art. 1º Designar Claudiane Ligia Minari, médica, matrícula SIAPE nº 225****, como 

substituto(a) interino(a) no cargo de Chefia do Setor de Apoio Terapêutico 1 do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR. 

  
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 
  
Art. 3º A presente portaria entra em vigor a partir 23/04/2026, com validade de até 90 

dias. 
                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 268, de 30 de abril de 2026 
 

Designa substituto(a) do cargo de Chefe 
da Unidade de Gestão da Pesquisa do Complexo 
do Hospital de Clínicas da UFPR no período de 
afastamento de férias de 07/05/2026 a 
15/05/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em 
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, 
página 62), resolve: 

  
Art. 1º Designar Irene Tomoko Nakano, matrícula SIAPE nº ***170, como 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Gestão da Pesquisa do Complexo do Hospital 
de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de afastamento de férias de 07/05/2026 a 
15/05/2026. 

  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 269, de 29 de abril de 2026 
  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de 
Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, 
designado pela Portaria nº 124, de 25 de fevereiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço 
nº 520, de 25 de fevereiro de 2026, referente ao Processo nº 23759.008449/2026-04, ante 
as razões apresentadas. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinado eletronicamente) 

PROF. DR. ADONIS NASR 
Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 
 
  

file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
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Portaria - SEI nº 270, de 04 de maio de 2026 
 
Designa substituto(a) do cargo de Chefe do Setor 
de Gestão da Pesquisa e Inovação Tecnológica 
em Saúde do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR no período de afastamento de férias de 
18/05/2026 a 22/05/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em 
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, 
página 62), resolve: 

  
Art. 1º Designar Graciele de Matia, matrícula SIAPE nº ***8167, como substituto(a) do 

cargo de Chefe do Setor de Gestão da Pesquisa e Inovação Tecnológica em Saúde do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de afastamento de 
férias de 18/05/2026 a 22/05/2026. 

  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

Portaria - SEI nº 162, de 16 de abril de 2026 
  

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução dos contratos 
administrativos nº 028 e 029/2026 do Complexo 
Hospital de Clínicas da UFPR. 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, 
publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 
 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade 
com o Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o 
Manual de Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas 
correlatas ao acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, 
conforme segue: 
 

Processo nº 23759.007654/2025-63 
Contrato nº 028/2026 
Fornecedor: MOBIUS LIFE SCIENCE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATORIOS LTDA 
Contrato nº 029/2026 
Fornecedor: SEEGENE DO BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA  
Objeto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES DA VIROLOGIA, SOB DEMANDA E REGIME DE 
FORNECIMENTO CONTÍNUO, PARA REALIZAÇÃO DE TESTES PARA O DIAGNÓSTICO 
MOLECULAR DE PATÓGENOS VIRAIS PELO MÉTODO DE PCR EM TEMPO REAL (QPCR) 
COM COMODATO DOS EQUIPAMENTOS AUTOMATIZADOS, COMPREENDENDO 
TAMBÉM O FORNECIMENTO DE CONSUMÍVEIS, ACESSÓRIOS E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, POR UM PERÍODO DE 24 (VINTE E QUATRO MESES) 
  
Gestor: Ana Luíza Campos Buffara 
Matrícula nº ***.213.031-** 
Gestor suplente: Felipe Fortino Verdan da Silva 
Matrícula nº ***.483.729-** 
Fiscal Técnico: Andreas Martin Bindemann Richter 
Matrícula nº ***. 483.729-** 
Fiscal Técnico Suplente: Indianara Rotta 
Matrícula nº ***.079.109-** 
 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63562444&id_procedimento_atual=63562444&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=d6d209f73bf5454faec62202a5d42206701d496d126dae99eea1b9545fc82792172a77803ab23b1d1a31f2cd81033a27ee23209b98bb5f50b885d849efa1d621c4ffa77f78d25d24a845d920e57fced7195d22225769083a6b5489f915a71fb3
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 
 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto 
e dos prazos estabelecidos; 
 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 
 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 
alterações posteriores; 
 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 
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prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 
quando for o caso; 
 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 
 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 
Básico/Termo de Referência; 
 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos 
que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 
ou até que seja substituída por outra portaria. 

  
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 

 

  



nº 530, segunda-feira, 04 de maio de 2026 

 

22 

Portaria - SEI nº 163, de 16 de abril de 2026 
  

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90015/2025 no âmbito 
deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 

 A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, 
publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 
 

Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico nº 90015/2025 no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – 
CHC/UFPR, conforme o que segue: 
 

Processo nº 23759.026077/2025-17 
Objeto: aquisição de indicadores e embalagens UPME, a fim de atender às 
necessidades do Hospital Universitário Complexo do Hospital de Clínicas/UFPR da Rede 
Ebserh, Unidade Gestora (UG) 155902, pertencente à Rede da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares (Rede Ebserh), por um período de 12 (doze) meses. 

 

CATEGORIA 37 - produtos para saúde 
 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Claudete Oliveira Souza ***7620 

 

Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 
 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH 2.0; 
 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67689176&id_procedimento_atual=67689176&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=b48209262747403f0de0a8a5d8740107607b2a3d4c951c1178a8d222ee51b9c5172a77803ab23b1d1a31f2cd81033a27ee23209b98bb5f50b885d849efa1d621c4ffa77f78d25d24a845d920e57fced7195d22225769083a6b5489f915a71fb3


nº 530, segunda-feira, 04 de maio de 2026 

 

23 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 
contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos 
que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 
 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 
prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 
quando for o caso; 
 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de 
designação de Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 
 

Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 
de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 169, de 23 de abril de 2026 
  

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato 
administrativo nº 026/2023 do Complexo 
Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, 
publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 
 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade 
com o Art. 207 do Regulamento de Compras e Contratos da EBSERH Versão 3.0, com o Manual 
de Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas 
ao acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 
 

Processo nº 23759.048586/2022-40 
Contrato nº 026/2023. 
Fornecedor: VIRTUAL INFRAESTRUTURA E ENERGIA LTDA 
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 
manutenção preventiva e corretiva para a solução de Container Datacenter (CDC), 
incluindo a troca e reposição de componentes, instalados no Complexo Hospital de 
Clínicas da UFPR/EBSERH, conforme parâmetros estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
  
Gestor:  Ricardo da Silveira Mendes 
CPF/MF nº ***.428.325-** 
Gestor suplente:  Alex Woiciechovski 
CPF/MF nº ***.119.489-** 
Fiscal do Contrato:  Carlos Alberto Fraresso 
CPF/MF nº ***.407.429-** 
Fiscal Suplente de Contrato :  Paulo Chapulla Neto 
CPF/MF nº ***.377.759-** 
Fiscal Administrativo:  Bruna Bodnar de Freitas 
CPF/MF nº ***.527.949-** 
Fiscal Administrativo suplente:  Priscila Blum Magalhães 
CPF/MF nº 045.***.***-55 
  
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Compras e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto 
e dos prazos estabelecidos; 
 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante.  
 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 
 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Compras e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 
alterações posteriores; 
 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 
prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 
quando for o caso; 
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V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 
 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 
Básico/Termo de Referência; 
 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos 
que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 
ou até que seja substituída por outra portaria. 

  
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 170, de 24 de abril de 2026 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90127/2025, no âmbito 
deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

do Pregão Eletrônico nº 90119/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – 
CHC/UFPR, formada pelos seguintes colaboradores: 

 
Processo nº 23759.023403/2025-26 
Objeto: Eventual AQUISIÇÃO PARCELADA DE INSTRUMENTAIS PARA UROLOGIA, 
GINECOLOGIA E NEUROCIRURGIA (CABO DE DIATERMIA E OUTROS) PARA O CHC-
UFPR/EBSERH. 

 
CATEGORIA 33 – INSTRUMENTAL 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Flavia Adriana de Melo ***1737 

Shirley Conceição Rezende ***4934 

 
Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 

atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade 
com o Art. 207 do Regulamento de Compras e Contratos da EBSERH Versão 3.0, com o Manual 
de Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas 
ao acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue 

 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II.Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Compras e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
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V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 

contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos 
que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 

partes para a autorização da diretoria demandante. 
 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 
prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 
quando for o caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

 
XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de 
designação de Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

  
(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 171, de 27 de abril de 2026 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90080/2025, no âmbito 
deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

  
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, 
publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

do Pregão Eletrônico nº 90119/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – 
CHC/UFPR, formada pelos seguintes colaboradores: 

 
Processo nº 23759.013539/2025-28 
Objeto: Eventual AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, PARA 
ATENDER AO CHC-UFPR/EBSERH. 
  

CATEGORIA 37 - PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestor do Contrato André Felipe Nunes ****180 

Gestor Substituto  Victor Luiz Bezerra Araújo da Silva ****2577 

Fiscal Técnico Victor Luiz Bezerra Araújo da Silva ****2577 

Fiscal técnico Jose Fernando de Jesus Barros Teixeira ****339 

 
 

Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade 
com o Art. 207 do Regulamento de Compras e Contratos da EBSERH Versão 3.0, com o Manual 
de Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas 
ao acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 
 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 
 

II.Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Compras e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 
contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos 
que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 
prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 
quando for o caso; 
 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 
 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de 
designação de Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 
 

Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 
de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 

  



nº 530, segunda-feira, 04 de maio de 2026 

 

31 

Portaria - SEI nº 172, de 27 de abril de 2026 
 

Designação de Equipe de Planejamento da 
Contratação (EPC) para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de telefonia 
fixa STFC (Serviço Telefônico Fixo Comutado). 

  
A Gerente Administrativa do Hospital Universitário Complexo do Hospital de Clínicas 

da UFPR - CHC-UFPR, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de 
Serviço 1963, de 14 de janeiro de 2025. 
 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 
Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, 
conforme processos SEI nº  23759.054776/2025-49 e SEI nº 23759.043667/2025-04. 
 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 
– RCC 3.0. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de telefonia fixa STFC (Serviço Telefônico Fixo 
Comutado). 
 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias 
à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 
sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, 
servidores efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, 
constituírem a EPC especificada no artigo precedente: 
 

I - Coordenador/Responsável pela Demanda: Gilson Carlos Cescato – Chefe da Unidade 
de Suporte Operacional – SIAPE nº 241**** 

II - Integrante Demandante: Pedro Miguel Coelho Alves – Assistente Administrativo – 
SIAPE nº 342**** 

III - Integrante Demandante: Daniel Rebelo Brun – Analista de T.I – SIAPE nº 300**** 
IV - Integrante Administrativo:  Karla Danyelle Boas Guterres – Assistente 

Administrativo – SIAPE nº 342**** 
 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo 
inicialmente estabelecido.  
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73998609&id_procedimento_atual=77571073&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=0fd778ef71e565cdf0ab8b27722422531496f392b8dc604c93f7091eaab2d33c172a77803ab23b1d1a31f2cd81033a27ee23209b98bb5f50b885d849efa1d621c4ffa77f78d25d24a845d920e57fced7195d22225769083a6b5489f915a71fb3
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71645893&id_procedimento_atual=77571073&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=0f4b77ff35c6c467b9a23c5b048db9d62f1a40a325d16b688d02428527227cae172a77803ab23b1d1a31f2cd81033a27ee23209b98bb5f50b885d849efa1d621c4ffa77f78d25d24a845d920e57fced7195d22225769083a6b5489f915a71fb3
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Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 
Administração Central e dos Hospitais Universitários. 
 

Art. 4º Compete à EPC: 
 

I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os 

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas 

competentes do Hospital, quando aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 
devidamente fundamentada. 
 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 
ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo 
do próprio documento. 
 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, 
observando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é 
de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 
de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 
com dedicação exclusiva de mão de obra. 
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até 
a celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída 
anteriormente. 

  
(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 174, de 28 de abril de 2026 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do Termo de Comodato 
nº 031/2026 do Complexo Hospital de Clínicas da 
UFPR. 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, 
publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 
 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade 
com o Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o 
Manual de Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas 
correlatas ao acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, 
conforme segue: 
 

Processo nº 23759.035267/2025-17 
Termo de Comodato nº 031/2026 
Fornecedor: BIOMERIEUX BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
LABORATORIAIS LTDA 
Objeto: O objeto do presente instrumento é a disponibilização, para o grupo 1 do 
Termo de Referência, do(s) seguinte(s) bem(ns) em regime de comodato, conforme as 
exigências descritas no Termo de Referência: 2 Automação para antibiograma; 
2 Automação para hemoculturas; 
  
Gestor: Ana Luiza Campos Buffara 
Matrícula nº 3282630 
Gestor suplente: Tailana Farias Oliveira de Deus 
Matrícula nº 3328484 
Fiscal Técnico:Tailana Farias Oliveira de Deus 
Matrícula nº 3328484 
Fiscal Técnico: Tailana Farias Oliveira de Deus 
Matrícula nº 3328484 
Fiscal Técnico Suplente: Gislene Maria Botao Kussen 
Matrícula nº 140872 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69849884&id_procedimento_atual=69849884&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=45dd305f4c5fdb12e9aecb4e1967f75a860fc3e59dbfc70319088ff7b9567e4047f516fd2072b43e26d2b623e1b49a2e418777a7a88906883d5a0091d8218e98618a3ecede74e15ab3d91a07fafc9d43cd0633eb21b6caab3ef2150ffa3e2141
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto 
e dos prazos estabelecidos; 
 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 
 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 
alterações posteriores; 
 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 
prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 
quando for o caso; 
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V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 
 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 
Básico/Termo de Referência; 
 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos 
que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 
ou até que seja substituída por outra portaria. 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 

  

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado pelo Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da 

UFPR, Prof. Dr. Adonis Nasr, na data de 04 de maio de 2026. 


